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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.075 (1)
ORIGEM : ADI - 5075 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. ROBERTO BARROSO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE RONDÔNIA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente o pedido formulado para declarar a
inconstitucionalidade formal da Emenda Constitucional nº 86/2013,
do Estado de Rondônia, por vício de iniciativa. Ausente, justifica-
damente, o Ministro Dias Toffoli, participando, na qualidade de Pre-
sidente do Tribunal Superior Eleitoral, da 2ª Assembleia Geral e Con-
ferência Internacional da Associação Mundial de Órgãos Eleitorais,
organizadas pela Associação Mundial de Órgãos Eleitorais (AWEB),
e, neste julgamento, ausente a Ministra Cármen Lúcia. Presidiu o
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 19.08.2015.

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE 5.120

(2)

ORIGEM : ADI - 5120 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : CEARÁ
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
AGTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
AGDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
AGDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO CEARÁ

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, negou provimento ao agravo regimental. Ausente, justi-
ficadamente, o Ministro Dias Toffoli, participando, na qualidade de
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, da 2ª Assembleia Geral e
Conferência Internacional da Associação Mundial de Órgãos Eleitorais,
organizadas pela Associação Mundial de Órgãos Eleitorais (AWEB), e,
neste julgamento, ausente a Ministra Cármen Lúcia. Presidiu o jul-
gamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 19.08.2015.

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITU-
CIONALIDADE 3.619

(3)

ORIGEM : ADI - 140445 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
EMBTE.(S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SÃO PAULO
A D V. ( A / S ) : YURI CARAJELESCOV
A D V. ( A / S ) : DIANA COELHO BARBOSA
EMBDO.(A/S) : PARTIDO DOS TRABALHADORES - DIRE-

TÓRIO NACIONAL
A D V. ( A / S ) : MÁRCIO LUIZ SILVA E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, desproveu os embargos de declaração. Ausente, justifi-
cadamente, o Ministro Dias Toffoli, participando, na qualidade de Pre-
sidente do Tribunal Superior Eleitoral, da 2ª Assembleia Geral e Con-
ferência Internacional da Associação Mundial de Órgãos Eleitorais,
organizadas pela Associação Mundial de Órgãos Eleitorais (AWEB),
e, neste julgamento, ausente a Ministra Cármen Lúcia. Presidiu o jul-
gamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 19.08.2015.

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITU-
CIONALIDADE 4.061

(4)

ORIGEM : ADI - 41180 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
EMBTE.(S) : PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDA-

DE - PHS
A D V. ( A / S ) : FERNANDO PASSOS
EMBDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : INSTITUTO BRASILEIRO DE ÉTICA CON-

CORRENCIAL
A D V. ( A / S ) : ANA TEREZA PALHARES BASÍLIO E OU-

TRO(A/S)
AM. CURIAE. : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FUMO DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIFUMO
A D V. ( A / S ) : JAYME ARCOVERDE DE ALBUQUERQUE

CAVALCANTI FILHO

Decisão: O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco
Aurélio, recebeu os embargos de declaração como agravo regimental
e a este, por unanimidade, negou provimento, tudo nos termos do
voto do Relator. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli,
participando, na qualidade de Presidente do Tribunal Superior Elei-
toral, da 2ª Assembleia Geral e Conferência Internacional da As-
sociação Mundial de Órgãos Eleitorais, organizadas pela Associação
Mundial de Órgãos Eleitorais (AWEB), e, neste julgamento, ausente a
Ministra Cármen Lúcia. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo
Lewandowski. Plenário, 19.08.2015.

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITU-
CIONALIDADE 4.641

(5)

ORIGEM : ADI - 4641 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SANTA CATARINA
R E L ATO R : MIN. TEORI ZAVASCKI
EMBTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGIS-

TRADORES DO BRASIL - ANOREG/BR
A D V. ( A / S ) : MARCUS VINÍCIUS MULLER BORGES
EMBDO.(A/S) : GOVERNADOR DE SANTA CATARINA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, acolheu os embargos de declaração para retificar erro ma-
terial e prestar esclarecimentos sobre a extensão do efeito e as res-
salvas feitas por ocasião do julgamento, vencido o Ministro Marco
Aurélio, que os desprovia. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias
Toffoli, participando, na qualidade de Presidente do Tribunal Superior
Eleitoral, da 2ª Assembleia Geral e Conferência Internacional da
Associação Mundial de Órgãos Eleitorais, organizadas pela Asso-
ciação Mundial de Órgãos Eleitorais (AWEB), e, neste julgamento,
ausente a Ministra Cármen Lúcia. Presidiu o julgamento o Ministro
Ricardo Lewandowski. Plenário, 19.08.2015.

DECISÕES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Julgamentos

AG.REG. NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO
DE PRECEITO FUNDAMENTAL 192

(6)

ORIGEM : ADPF - 117401 - SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL

PROCED. : RIO GRANDE DO NORTE
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
AGTE.(S) : GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE
AGDO.(A/S) : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, negou provimento ao agravo regimental. Ausente, justi-
ficadamente, o Ministro Dias Toffoli, participando, na qualidade de
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, da 2ª Assembleia Geral e
Conferência Internacional da Associação Mundial de Órgãos Eleitorais,
organizadas pela Associação Mundial de Órgãos Eleitorais (AWEB), e,
neste julgamento, ausente a Ministra Cármen Lúcia. Presidiu o jul-
gamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 19.08.2015.

AG.REG. NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO
DE PRECEITO FUNDAMENTAL 330

(7)

ORIGEM : ADPF - 330 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : PA R A Í B A
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
AGTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFENSORES

PÚBLICOS - ANADEP
A D V. ( A / S ) : CIANE FIGUEIREDO FELICIANO DA SILVA
AGDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
PROC.(A/S)(ES): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, negou provimento ao agravo regimental. Ausente, justi-
ficadamente, o Ministro Dias Toffoli, participando, na qualidade de
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, da 2ª Assembleia Geral e
Conferência Internacional da Associação Mundial de Órgãos Eleitorais,
organizadas pela Associação Mundial de Órgãos Eleitorais (AWEB), e,
neste julgamento, ausente a Ministra Cármen Lúcia. Presidiu o jul-
gamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 19.08.2015.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

Atos do Poder Judiciário
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na qua-
lidade de Grã-Mestra da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, a título póstumo, no Grau de
Grã-Cruz, o Embaixador CORSINO ANTÓNIO FORTES, Presidente
da Academia Cabo-verdiana de Letras.

Brasília, 27 de agosto de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira

DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na qua-
lidade de Grã-Mestra da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, as seguintes personalidades:

I - no Grau de Grã-Cruz:

ARNOLD JOSEPH NICHOLSON, Ministro dos Negócios Estran-
geiros e Comércio Exterior da Jamaica; e

ZOUHEIR ALLAGUI, Assessor Sênior do Programa das Nações
Unidas para o Desenvolvimento;

II - no Grau de Grande Oficial:

MARIO GIRO, Subsecretário do Ministério dos Negócios Estran-
geiros e Cooperação Internacional da Itália;

Atos do Poder Executivo
.

RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 8.507, DE 25 DE AGOSTO DE 2015

Altera o Decreto no 8.407, de 24 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre a
realização, no exercício de 2015, de despesas inscritas em restos a pagar não
processados.

(Publicado no Diário Oficial da União de 26 de agosto de 2015, Seção 1)

No art. 1º, na parte que altera o inciso I do § 5o do art. 2º do Decreto nº 8.407, de 24 de
fevereiro de 2015, onde se lê:

"I - os instrumentos prevejam condição suspensiva que possa ser cumprida pelos convenentes
após 31 de outubro de 2015; e"

Leia-se:

"I - os instrumentos prevejam condição suspensiva que possa ser cumprida pelos convenentes
após 31 de outubro de 2015; ou"

DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito suplementar no valor de R$ 78.000.000,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso XVII, da Lei
nº 13.115, de 20 de abril de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de agosto de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 78.000.000
Atividades

26 782 2075 20VK Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Norte

78.000.000

26 782 2075 20VK 0012 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Norte - No Estado do Acre

78.000.000

F 4 3 90 0 100 78.000.000
TOTAL - FISCAL 78.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 78.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 78.000.000
Projetos

26 782 2075 10IX Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-116/259/451 (Governador Valadares) - En-
troncamento MG-020 - na BR-381/MG

20.000.000

26 782 2075 10IX 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-116/259/451 (Governador Valadares) - En-
troncamento MG-020 - na BR-381/MG - No Es-
tado de Minas Gerais

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000
26 782 2075 12IW Adequação de Trecho Rodoviário - Ilhéus - Ita-

buna - na BR-415/BA
8.000.000

26 782 2075 12IW 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Ilhéus - Ita-
buna - na BR-415/BA - No Estado da Bahia

8.000.000

F 4 3 90 0 100 8.000.000
26 782 2075 1490 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa

MT/PA - Santarém - na BR-163/PA
10.000.000

26 782 2075 1490 0015 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa
MT/PA - Santarém - na BR-163/PA - No Estado
do Pará

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 7S73 Adequação de Trecho Rodoviário - Acesso a On-

da Verde - Entroncamento SP-355 - na BR-
153/SP

40.000.000

26 782 2075 7S73 0035 Adequação de Trecho Rodoviário - Acesso a On-
da Verde - Entroncamento SP-355 - na BR-
153/SP - No Estado de São Paulo

40.000.000

F 4 3 90 0 100 40.000.000
TOTAL - FISCAL 78.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 78.000.000

III - no Grau de Comendador:

HEITA KAWAKATSU, Governador da Província de Shizuoka, Japão;

SADAYUKI SAKAKIBARA, Presidente da Federação das Indústrias
do Japão; e

EDOARDO POLLASTRI, Presidente da Câmara Ítalo-Brasileira de
Comércio de São Paulo; e

IV - no Grau de Oficial:

IRFAN HAMEED KIANI, Diretor-Executivo da Core Corporation LTD;

WATHIQ HINDO, Diretor-Presidente da Neareast Resources e da
NER Oil Services - NER Construction;

REMY FIGURELLI GORGA, Diretor do Instituto Brasileiro-Equa-
toriano de Cultura;

WANG WEI CHEN, servidor público chinês;

CHU CHING-TUNG, servidor público chinês;

HOU FA-TSENG, servidor público chinês;

WANG CHIN, servidor público chinês;

SU TSE-PING, servidor público chinês;

CHANG PAO-SHENG;

WAN YAO-TING, servidor público chinês;

MA YAO-TSENG, servidor público chinês;

SUNG KUEI PAOWA, servidor público chinês; e

JEAN PAUL JACOB, empresário.

Brasília, 27 de agosto de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira

DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na qua-
lidade de Grã-Mestra da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve
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ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no Grau de Grã-Cruz, DRA-
GO STAMBUK, ex-Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da
República da Croácia.

Brasília, 27 de agosto de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira

DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grã-Mestra da Ordem de Rio Branco, resolve

PROMOVER,

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, ao Grau de Grã-
Cruz, a Embaixadora ANA PAULA BAPTISTA GRADE ZACA-
RIAS, ex-Chefe da Delegação da União Europeia no Brasil.

Brasília, 27 de agosto de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 1º Ficam estabelecidos os critérios e procedimentos es-
pecíficos de avaliação de desempenho para a concessão da Gra-
tificação de Desempenho de Atividade em Políticas Sociais - GDAPS
e os critérios de avaliação de Analistas Técnicos de Políticas Sociais
para o desenvolvimento na respectiva carreira, no âmbito da Se-
cretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.

Parágrafo único. A avaliação de desempenho referida no
caput será utilizada como instrumento de gestão, com vistas a qua-
lificação e aperfeiçoamento profissional dos Analistas Técnicos de
Políticas Sociais, sua progressão funcional e respectiva promoção na
carreira, bem como subsidiar a política de gestão de pessoas e o
desenvolvimento organizacional da Secretaria de Políticas de Pro-
moção da Igualdade Racial.

Art. 2º Ficam definidos, para efeito de aplicação do disposto
nesta Portaria, os seguintes conceitos:

I - avaliação de desempenho individual: aferição do desem-
penho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com base no
alcance das metas de desempenho individual e na avaliação de com-
petências;

II - avaliação de desempenho institucional: aferição do al-
cance das metas de desempenho institucional;

III - chefia imediata: ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança responsável diretamente pela supervisão das ati-
vidades e avaliação de desempenho individual de servidor que lhe
seja subordinado, ou aquele a quem, formalmente, seja delegada com-
petência;

IV - ciclo de avaliação de desempenho: período de doze
meses considerado para a realização da avaliação de desempenho
individual e institucional;

V - Comissão de Acompanhamento de Avaliação de De-
sempenho - CAD: comissão responsável pelo acompanhamento do
processo de avaliação de desempenho e pela apreciação do recurso do
servidor em última instância administrativa, quando se tratar de ava-
liação de desempenho individual;

VI - equipe de trabalho: grupo de servidores submetidos as
mesmas regras de avaliação e a mesma chefia imediata que assumem,
em conjunto, a responsabilidade pela condução de uma ou mais ações
definidas no plano de trabalho;

VII - metas de desempenho individual: metas individuais
mensuráveis e significativas para o servidor avaliado elaboradas em
consonância com as metas intermediárias e globais;

VIII - metas de desempenho institucional: objetivos insti-
tucionais mensuráveis e observáveis em determinado período;

IX - metas globais: metas de desempenho institucional da Se-
cretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, constantes de
Portaria específica e elaboradas em consonância com o Plano Pluria-
nual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual;

X - metas intermediárias: metas de desempenho institucional
objetivamente mensuráveis e referentes às equipes de trabalho, ela-
boradas em consonância com as metas globais;

XI - plano de trabalho: documento no qual serão registrados
os dados referentes a cada etapa do ciclo de avaliação; e

XII - unidade de avaliação: unidade administrativa da Se-
cretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, de acordo com
a estrutura organizacional, definida pelo art. 2º do Anexo I do De-
creto n º 7.261, de 12 de agosto de 2010.

Art. 3º Os valores referentes à GDAPS serão atribuídos aos
Analistas Técnicos de Políticas Sociais, quando em exercício das ati-
vidades inerentes às suas atribuições, em função do alcance das metas
de desempenho institucional da Secretaria de Políticas de Promoção
da Igualdade Racial e da avaliação de desempenho individual.

CAPÍTULO II
Da Gratificação de Desempenho de Atividade em Políticas

Sociais - GDAPS

Art. 4º A GDAPS corresponderá ao somatório das avaliações
de desempenho individual do servidor e de desempenho institucional
da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, ob-
servados o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos
por servidor, correspondendo cada ponto, no respectivo nível, classe e
padrão, ao valor estabelecido no Anexo III da Lei nº 12.094, de 19 de
novembro de 2009, respeitada a seguinte distribuição:

I - até oitenta pontos, em decorrência do resultado da ava-
liação de desempenho institucional; e

II - até vinte pontos, em decorrência dos resultados da ava-
liação de desempenho individual.

Parágrafo único. Até que sejam processados os resultados do
primeiro período de avaliação de desempenho, a GDAPS será paga
no valor correspondente a oitenta pontos.

Art. 5º As avaliações serão processadas no mês subsequente ao tér-
mino do período avaliativo e seus efeitos financeiros iniciarão no mês
seguinte ao de processamento das avaliações.

CAPÍTULO III
Das Avaliações de Desempenho

Art. 6º O Analista Técnico de Políticas Sociais que obtiver,
na avaliação de desempenho individual, pontuação inferior a quarenta
por cento do seu limite máximo, não fará jus à parcela da GDAPS
referente à avaliação de desempenho institucional no período.

Art. 7º A média das avaliações de desempenho individual do
conjunto de servidores da carreira de Desenvolvimento de Políticas
Sociais da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
não poderá ser superior ao resultado da avaliação de desempenho
institucional.

Parágrafo único. Caso a média das avaliações de desem-
penho individual do conjunto de servidores da carreira de Desen-
volvimento de Políticas Sociais da Secretaria de Políticas de Pro-
moção da Igualdade Racial seja superior ao resultado da avaliação de
desempenho institucional, serão mantidos os efeitos da avaliação de
desempenho do ciclo anterior até a realização da próxima apuração e
término do próximo período avaliativo.

Art. 8º Em caso de afastamento e licença sem prejuízo da
remuneração, o servidor receberá a mesma pontuação obtida ante-
riormente na avaliação de desempenho para fins de progressão e
promoção, até que seja processada a sua primeira avaliação após o
retorno.

Parágrafo único. Na hipótese da ausência do servidor no
primeiro ciclo de avaliação, por afastamento e licença previstos pela
lei 8.112/1990, a GDAPS será paga no valor correspondente a oitenta
pontos.

Seção I
Da Avaliação de Desempenho Institucional

Art. 9º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir
o desempenho da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial no alcance das metas institucionais diretamente relacionadas à
atuação do Analista Técnico de Políticas Sociais, considerando ati-
vidades prioritárias e condições de trabalho, além de outras carac-
terísticas específicas.

Parágrafo único. Para a avaliação de desempenho institu-
cional deverá ser utilizada uma escala de zero a cem por cento, que
corresponde ao máximo de oitenta pontos da GDAPS.

Art. 10 As metas de desempenho institucional serão fixadas
anualmente por ato da Ministra de Estado Chefe da Secretaria de
Políticas de Promoção da Igualdade Racial antes do início de cada
ciclo de avaliação.

§ 1º - As metas poderão ser revistas, na hipótese de su-
perveniência de fatores que tenham influência significativa e direta na
sua consecução, desde que a Secretaria de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial não tenha dado causa a tais fatores.

§ 2º - As metas de desempenho institucional e os resultados
apurados em cada período serão amplamente divulgados pela Se-
cretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, inclusive em
seu sítio eletrônico, e permanecerão acessíveis a qualquer tempo.

§ 3º - A Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial encaminhará as informações referentes às metas de desem-
penho institucional e os resultados apurados em cada período ao
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Seção II
Dos Critérios de Pontuação

Art. 11 Caberá à Coordenação de Gestão de Pessoas con-
solidar os resultados das metas de desempenho institucional até o
décimo dia útil do mês subsequente ao que finaliza o ciclo de ava-
liação. O resultado para cada meta referida no art. 9º será aferido
mediante a apuração da razão entre as metas atingidas e as metas
previstas para o ciclo ou período de apuração, multiplicada por cem,
até o limite de cem pontos percentuais.

§ 1º - A correlação entre o percentual de cumprimento da meta
de desempenho institucional e a pontuação final da avaliação de de-
sempenho institucional será estabelecida com base na escala a seguir:

Percentual de cumprimento das metas
de desempenho institucional (%)

Pontos - GDAPS

≥ 75 80
60 ³e £ 74 70
50 ³ e £ 59 61
40 ³ e £ 49 52
30 ³ e £ 39 43
20 ³ e £ 29 34

≤ 19 25

§ 2º Quando o percentual de cumprimento de metas for igual
ou inferior a trinta e nove por cento, será feita uma avaliação com
vistas à redefinição das metas intermediárias não cumpridas de modo
a incidirem sobre o próximo período semestral de avaliação.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 324, de 27 de agosto de 2015. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ar-
guição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 357.

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL

PORTARIA No- 105, DE 26 DE AGOSTO DE 2015

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEPPIR/PR, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 87, parágrafo
único da Constituição, arts. 11 e 12 do Decreto-Lei 200, de 25 de
fevereiro de 1967, e no Decreto nº 83.937, de 06 de setembro de
1979, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao titular da Secretaria de Pla-
nejamento e Formulação de Políticas - SEPLAN, assim como ao seu
substituto eventual em seus afastamentos e impedimentos legais e
regulamentares, praticar os seguintes atos:

I - Atuar como ordenador de despesas no que se refere aos
atos necessários à execução orçamentária e financeira dos recursos
que forem alocados à Secretaria de Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial da Presidência da República.

II - Determinar a abertura de sindicância ou processo adminis-
trativo disciplinar, na forma da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

III - Aplicar aos servidores, após regular sindicância ou pro-
cedimento administrativo disciplinar, as penalidades de advertência e
suspensão de até 30 (trinta) dias, na forma da Lei 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 39, de 15 de julho de 2008.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NILMA LINO GOMES

PORTARIA No- 106, DE 27 DE AGOSTO DE 2015

Estabelece os critérios e procedimentos es-
pecíficos de avaliação de desempenho para
a concessão da Gratificação de Desempe-
nho de Atividade em Políticas Sociais e os
critérios de avaliação de Analistas Técnicos
de Políticas Sociais para o desenvolvimento
na respectiva carreira, no âmbito da Se-
cretaria de Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal,
considerando a Lei nº 12.094, de 19 de novembro de 2009, e nos arts.
12 e 17 do Decreto 8.435, de 22 de abril de 2015, resolve:

Presidência da República
.
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Seção III
Da Avaliação de Desempenho Individual

Subseção I
Analistas Técnicos de Políticas Sociais em exercício na Secretaria

de Políticas de Promoção da Igualdade Racial/PR

Art. 12 A avaliação de desempenho individual de servidoras
lotadas na Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
será feita com base na aferição de metas individuais e fatores que
reflitam as competências do servidor na realização das atividades a
ele atribuídas, considerando os seguintes critérios:

I - capacidade técnica: aplicar conhecimentos necessários ao
desenvolvimento das atividades;

II - trabalho em equipe: desenvolver atividades em equipe,
respeitando as diferenças individuais, na busca de objetivos comuns à
instituição;

III - comprometimento com o trabalho: executar suas ati-
vidades com responsabilidade, demonstrando interesse em contribuir
para o alcance dos objetivos institucionais;

IV - cumprimento das normas de procedimentos e de con-
duta no desempenho das atribuições do cargo: atuar no exercício de
suas atribuições em observância ao código de ética do servidor pú-
blico e às normas legais e regulamentares; e

V - cumprimento das metas individuais: contribuir para o
alcance das metas firmadas de desempenho individual assumidas no
plano de trabalho.

Art. 13 As metas de desempenho individual serão estabe-
lecidas no plano de trabalho considerando as atribuições do servidor
para o alcance das metas de desempenho institucional.

§ 1º A aferição do cumprimento de metas individuais é

Onde:

PDI (%): Percentual do desempenho individual
CI: Conceitos individuais
CE: Conceitos da equipe de trabalho
CC: Conceitos da chefia imediata

§ 3º Em unidades administrativas em que os servidores não
integrem equipe de trabalho, o percentual de vinte e cinco por cento,
referente à avaliação por equipe deverá ser redistribuído para o cri-
tério constante no inciso I do art. 15 e o percentual de desempenho
individual deverá ser calculado pela aplicação da fórmula:

atribuição exclusiva da chefia imediata.

§ 2º Caberá às unidades de avaliação a responsabilidade de:

I - conduzir o processo de elaboração dos respectivos planos
de trabalho em consonância com as orientações da Coordenação de
Gestão de Pessoas; e

II - consolidar os resultados alcançados pela unidade.

Art. 14 A pontuação a ser atribuída ao desempenho individual
equivalerá ao mínimo de oito e ao máximo de vinte pontos, con-
siderando para cada um dos critérios de avaliação a seguinte escala:

I - desempenho insatisfatório: um ponto;

II - desempenho regular: dois pontos;

III - desempenho bom: três pontos; e

IV - desempenho ótimo: quatro pontos.

Art. 15 A avaliação de desempenho individual dos servidores
da Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais não ocupantes de
cargos em comissão ou função de confiança terá como avaliadores o
próprio servidor, a sua equipe de trabalho e a sua chefia imediata,
sendo a pontuação total calculada com base na proporção a seguir:

I - conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na proporção
de quinze por cento;

II - média dos conceitos atribuídos pelos demais integrantes
da equipe de trabalho, na proporção de vinte e cinco por cento; e

III - conceitos atribuídos pela chefia, na proporção de ses-
senta por cento.

§ 1º A avaliação de desempenho individual será aferida por

meio do Formulário de Avaliação de Desempenho Individual, no qual
serão atribuídos conceitos para cada item a ser avaliado e o per-
centual de desempenho individual (PDI) do avaliado, na forma do
Anexo II.

§ 2º O Formulário de avaliação será preenchido, separa-
damente, pela chefia imediata, pelo avaliado e pela equipe de tra-
balho, a qual estabelecerá os conceitos por meio de consenso entre os
seus membros. O Percentual de Desempenho Individual será cal-
culado pela seguinte fórmula:

§ 4º A correlação entre o percentual de desempenho individual (PDI) e a pontuação para a

GDAPS, será estabelecida com base na escala a seguir:

Percentual de desempenho individual - PDI (%) Pontos - GDAPS
≥ 75 20

60 ³ e £ 74 18
50 ³ e £ 59 16
40 ³ e £ 49 14
30 ³ e £ 39 12
20 ³ e £ 29 10

≤ 19 08

Art. 16 O Analista Técnico de Políticas Sociais em exercício na Secretaria de Políticas de

Promoção da Igualdade Racial, quando investido em cargo em comissão ou função de confiança, fará jus

à GDAPS, da seguinte forma:

I - os investidos em função de confiança ou cargo em comissão do Grupo - Direção e

Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, perceberão a GDAPS calculada com

base nas regras aplicáveis aos demais Analistas Técnicos de Políticas Sociais; e

II - investidos em cargo de Natureza Especial ou em cargo em comissão do Grupo - Direção e

Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4, ou equivalentes, perceberão a GDAPS calculada com

base no valor máximo da parcela individual, somado ao resultado da avaliação institucional da Secretaria

de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, no período correspondente.

Subseção II

Dos servidores da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial cedidos a outros órgãos

Art. 17 O Analista Técnico de Políticas Sociais que não se encontre desenvolvendo atividades

na Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial somente fará jus à GDAPS:

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República ou quando requisitado

pela Justiça Eleitoral, situações nas quais perceberá a GDAPS calculada com base nas regras aplicáveis

como se estivesse em efetivo exercício no órgão de origem; e

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos indicados no

inciso I do caput, desde que investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5,

DAS-4 ou equivalentes, situação em que perceberá a GDAPS calculada com base no valor máximo da

parcela individual somado ao resultado da avaliação institucional do período.

§ 1º A avaliação institucional do servidor referido nos incisos I e II do caput será a da

Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.

Seção IV
Das Unidades de Avaliação

Art. 18 Para os fins desta Portaria, são consideradas Unidades de Avaliação:

I - Gabinete da Ministra;

II - Secretaria-Executiva;

III - Secretaria de Políticas de Ações Afirmativas;

IV - Secretaria de Políticas para Comunidades Tradicionais; e

V - Secretaria de Planejamento e Formulação de Políticas.

Seção V
Dos procedimentos da avaliação de desempenho

Art. 19 As metas de desempenho individual constarão no plano de trabalho.

§ 1º O plano de trabalho deverá conter:

I - os critérios e procedimentos de acompanhamento do desempenho individual e institucional
de todas as etapas do ciclo de avaliação;

II - as metas de desempenho pactuadas entre o servidor, a chefia imediata e sua equipe de
trabalho, definindo os propósitos firmados que possibilitarão o acompanhamento do desempenho ao
longo do ciclo de avaliação; e

III - a avaliação parcial dos resultados obtidos, para subsidiar ajustes no decorrer do ciclo de
avaliação;

IV - a apuração final do cumprimento das metas, de forma a possibilitar o fechamento dos
resultados obtidos em todos os componentes da avaliação de desempenho;

V - a indicação da unidade de avaliação, com a informação do gestor da unidade e do gestor do
plano de trabalho responsável pelo preenchimento das informações; e

VI - a identificação funcional dos servidores que compõem a equipe de trabalho e o com-
promisso de desempenho individual firmado com a chefia imediata no início do ciclo de avaliação, a
partir das metas institucionais.

§ 2º O Plano de Trabalho deverá abranger o conjunto de servidores em exercício na mesma
Unidade de Avaliação, devendo cada servidor individualmente estar vinculado a pelo menos uma ação,
atividade, projeto ou processo.

§ 3º O Plano de Trabalho deverá ser divulgado no âmbito das unidades de avaliação da
Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.



Nº 165, sexta-feira, 28 de agosto de 2015 5ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015082800005

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 20 Caberá às Unidades de Avaliação da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade

Racial a responsabilidade de:

I - realizar, com o acompanhamento da Coordenação de Gestão de Pessoas, a elaboração dos

respectivos Planos de Trabalho em consonância com o disposto nesta Portaria;

II - consolidar os resultados alcançados pela Unidade ao final do ciclo de avaliação e en-

caminhar à Coordenação de Gestão de Pessoas.

Art. 21 As unidades de avaliação poderão rever as metas previstas no plano de trabalho, tendo

sido identificada necessidade de ajustes, devendo informar as alterações à Coordenação de Gestão de

Pessoas.

Art. 22 Para garantir a transparência das ações e a efetividade do processo de avaliação de

desempenho individual, as chefias imediatas, no âmbito das respectivas equipes, informarão aos ser-

vidores a elas identificados no plano de trabalho o prazo final para a conclusão dos procedimentos de

avaliação e, ainda, adotarão providências para que cada servidor proceda à autoavaliação, bem como à

avaliação individual dos demais integrantes das equipes de trabalho.

Parágrafo único. As avaliações individuais referidas neste artigo serão realizadas por meio de

formulários específicos, os quais serão preenchidos manualmente ou em meio eletrônico, impressos e

assinados pela respectiva chefia imediata, conforme cronograma estabelecido em cada ciclo de ava-

liação.

Art. 23 Caberá à Coordenação de Gestão de Pessoas:

I - planejar e coordenar o processamento das ações de avaliação de desempenho, super-

visionando a aplicação das normas e dos procedimentos para efeito de pagamento da GDAPS, em

articulação com as unidades de avaliação.

II - publicar no sítio eletrônico da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial o

resultado da avaliação institucional;

III - receber das unidades de avaliação as informações relativas à avaliação de desempenho

individual;

IV - sistematizar o resultado final das avaliações de desempenho institucional e individual,

informando diretamente ao(à) servidor a pontuação final atribuída;

V - incluir no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas os dados referentes ao resultado da

avaliação para fins de pagamento da GDAPS; e

VI - encaminhar as informações referentes às metas de desempenho institucional e os resultados

apurados em cada período ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Seção VI

Do Resultado da Avaliação na Atribuição da GDAPS

Art. 24 A avaliação de desempenho individual somente produzirá efeitos financeiros se o

servidor tiver permanecido em exercício nas atividades inerentes ao cargo por, no mínimo, dois terços do

período completo de avaliação.

Art. 25 Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com manutenção do cargo efetivo, os

servidores referidos no art. 17, incisos I e II, continuarão percebendo a GDAPS correspondente ao

último valor obtido, até que seja processada a sua primeira avaliação após a exoneração.

Art. 26 As avaliações referentes aos desempenhos individual e institucional para fins de

pagamento da GDAPS serão apuradas semestralmente e produzirão efeitos financeiros mensais por igual

período, conforme Art. 17 do Decreto 8.435/2015.

Seção VII

Do Ciclo de Avaliação

Art. 27 Os ciclos de avaliação de desempenho para fins de concessão da GDAPS terão a

duração de doze meses e compreenderão as seguintes etapas:

I - publicação das metas institucionais por meio de ato da Ministra de Estado da Secretaria de

Políticas de Promoção da Igualdade Racial;

II - estabelecimento das metas de desempenho individual pelas equipes de trabalho;

III - monitoramento das etapas do processo de avaliação de desempenho institucional e in-

dividual;

IV - apuração final das pontuações para o fechamento dos resultados obtidos em todos os

componentes da avaliação de desempenho;

V - reconsideração e recurso, quando couber;

VI - publicação do resultado final da avaliação;

VII - retorno aos avaliados, discutindo-os com vistas ao desenvolvimento do servidor, após a
consolidação das pontuações.

Parágrafo único. No caso de o servidor se recusar a dar ciência em qualquer das etapas do
processo avaliativo, o fato será devidamente registrado no plano de trabalho e comunicado à CAD,
conforme o caso.

Seção VIII
Dos Pedidos de Reconsideração e do Recurso

Art. 28 O avaliado poderá apresentar pedido de reconsideração contra o resultado de sua
avaliação individual, no prazo de dez dias, contados da data de comunicação ao servidor do resultado da
avaliação individual.

§ 1º O pedido de reconsideração deverá ser justificado e formulado no modelo constante do
Anexo III, o qual será preenchido manualmente, assinado e encaminhado à Coordenação de Gestão de
Pessoas;

§ 2º O pedido de reconsideração será encaminhado à chefia do servidor pelas unidades de
avaliação no prazo de até um dia útil contado do seu recebimento.

§ 3º Ao receber o pedido de reconsideração devidamente instruído, a chefia imediata apreciará
o pleito no prazo máximo de cinco dias, podendo deferi-lo, total ou parcialmente, ou indeferi-lo.

§ 4º A decisão da chefia imediata sobre o pedido de reconsideração interposto será encaminhada
à unidade de gestão de pessoas, que dará ciência da decisão ao servidor no máximo até o dia seguinte
ao do encerramento do prazo para apreciação.

Art. 29 Na hipótese de deferimento parcial ou de indeferimento do pedido de reconsideração, o
servidor poderá encaminhar recurso à CAD, no prazo de até dez dias , contados da data de comunicação
ao servidor da decisão da chefia, que o julgará em última instância.

§ 1º O recurso deverá ser formulado conforme modelo constante do Anexo IV, quando se tratar
de servidor em exercício na Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, contendo jus-
tificativa e solicitação de alteração dos pontos atribuídos.

§ 2º A CAD terá o prazo de até dez dias para avaliação do recurso e notificando o interessado
por meio do fornecimento de cópia integral da decisão.

§ 3º O respectivo processo ficará arquivado na pasta funcional do servidor.

Seção IX
Da Comissão de Acompanhamento da Avaliação

de Desempenho - CAD

Art. 30 Será instituída, no âmbito da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial,
a Comissão de Acompanhamento de Avaliação de Desempenho - CAD, responsável pelo acompa-
nhamento de todas as etapas do ciclo da avaliação de desempenho.

§ 1o A CAD será instituída por intermédio de ato da Ministra de Estado da Secretaria de
Políticas de Promoção da Igualdade Racial, que indicará a presidência.

§ 2o A CAD será formada por quatro membros, sendo dois indicados pela Ministra de Estado
da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial e dois indicados pelos servidores a serem
avaliados.

§ 3o Somente poderão compor a CAD servidores efetivos, em exercício no órgão ou na entidade de
lotação, que não estejam em estágio probatório ou respondam a processo administrativo disciplinar.

§ 4o Para cada titular da CAD será designado um suplente.

§ 5º A CAD deverá julgar, em última instância, os recursos interpostos quanto aos resultados
das avaliações individuais.

Art. 31 A CAD terá as seguintes atribuições:

I - orientar e acompanhar os procedimentos de acompanhamento do desempenho individual e
institucional em todas as etapas ao longo do ciclo de avaliação;

II - propor alterações dos instrumentos de avaliação de desempenho, em período não inferior a
doze meses da última proposta de alteração;

III - julgar, em última instância, os recursos interpostos quanto ao resultado da avaliação
individual; e

IV - propor a Ministra de Estado da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
regras para seu funcionamento.
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Seção X
Das Ações de Educação e do Desenvolvimento na Carreira

Art. 32 Os Analistas Técnicos de Políticas Sociais que obtiver avaliação de desempenho
individual inferior a cinquenta por cento da pontuação máxima prevista participarão de processos
pedagógicos ou análise de adequação funcional, conforme o caso, sob a responsabilidade da Secretaria
de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos resultados
obtidos na avaliação de desempenho do servidor e a subsidiar a adoção de medidas que possam melhorar
o seu desempenho, inclusive para fins de alocação em setores mais adequados ao exercício de suas
funções.

Art. 33 O desenvolvimento do servidor na Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais
ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para fins deste artigo, progressão funcional é a passagem do servidor de um padrão para
outro imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção a passagem do servidor do
último padrão de uma classe para o padrão inicial da classe imediatamente superior, observados os
seguintes requisitos:

I - para fins de progressão funcional:

a) cumprimento do interstício de dezoito meses de efetivo exercício em cada padrão contados
a partir da data de entrada em exercício do servidor; e

b) resultado médio superior a oitenta por cento do limite máximo da pontuação nas avaliações
de desempenho individual de que trata o art. 4º, no interstício considerado para a progressão.

II - para fins de promoção:

a) cumprimento do interstício de dezoito meses de efetivo exercício no último padrão de cada
classe, contados a partir da data de entrada em exercício do servidor;

b) resultado médio superior a noventa por cento do limite máximo da pontuação nas avaliações
de desempenho individual de que trata o art. 4º, no interstício considerado para a promoção;

c) na mudança da classe A para a classe B, o servidor deverá ter participado de eventos de
capacitação com conteúdos correlatos às atribuições do cargo e com carga horária total igual ou superior
a cento e vinte horas, no interstício considerado para a promoção; e

d) na mudança da classe B para a classe Especial, o servidor deverá ter participado de eventos de
capacitação com conteúdos correlatos às atribuições do cargo e com carga horária igual ou superior a
trezentas e sessenta horas, no interstício considerado para a promoção.

§ 2º A carga horária mencionada nas alíneas "c" e "d" do inciso II do § 1º será dividida em
conteúdos transversais do cargo e em conteúdos associados à respectiva especialidade.

§ 3º A divisão de que trata o § 2º não poderá resultar em carga horária inferior a um terço para
os conteúdos transversais ou para os conteúdos associados à respectiva especialidade.

§ 4º Os afastamentos previstos pelo artigo 102 da lei 8.112/1990 serão considerados como
efetivo exercício para fins de contagem do interstício de progressão funcional e promoção.

Art. 34 Os atos de concessão de progressão e promoção serão publicados pela Secretaria de
Políticas de Promoção da Igualdade Racial e produzirão efeitos financeiros a partir do primeiro dia
subsequente à data em que o servidor houver completado os requisitos para a progressão ou a pro-
moção.

Parágrafo único. Os atos de concessão de promoção em que haja mudança de classe somente
produzirão efeitos financeiros a partir do primeiro dia subsequente à data em que o servidor houver
comprovado a participação em processos pedagógicos na carga horária mínima referida nas alíneas "c" e
"d" do inciso II do § 1º do art. 36.

Art. 35 As ações de formação e desenvolvimento de Analistas Técnicos de Políticas Sociais
serão objeto de plano de capacitação elaborado pela Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial.

Art. 36 Serão consideradas, para o planejamento anual das ações de capacitação e desen-
volvimento, informações sobre:

I - os resultados das avaliações de desempenho individual e institucional;

II - o diagnóstico de competências em seu atual posto de trabalho;

III - as competências necessárias para promoção na carreira; e

IV - as necessidades de capacitação e desenvolvimento em competências emergentes, conforme
as prioridades do órgão de lotação, associadas ao alcance de metas institucionais.

Seção XI
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 37 No primeiro ciclo de avaliação implementado após a data de publicação desta Portaria,
os servidores serão avaliados apenas pela chefia imediata, conforme estabelece o § 3º do art. 27 do
Decreto nº 8.435, de 2015.

Art. 38 O resultado da primeira avaliação do servidor gerará efeitos financeiros a partir do início
do período do ciclo de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a
m e n o r.

Art. 39 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILMA LINO GOMES

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 42, de 25 de agosto de 2015, publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2015,
Seção 1, página 9, onde se lê: "...Processo nº 50306.002502/2013-31...", leia-se: "...Processo nº
50300.001699/2012-61...".

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 73, de 25 de agosto de 2015, publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2015, Seção
1, página 13, onde se lê: "...CNPJ nº 04.340.229/0001-99...", leia-se: "...CNPJ nº 05.340.229/0001-99...".
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